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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro 

Rio Grande-RS, CEP 96200-190 
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

 
  

Contrato - SEI nº 05/2020

Processo nº 23764.005630/2020-96

  

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 23764.005630/2020-96

CONTRATO Nº 05/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH (filial Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr.) E A EMPRESA JAIR CORREIA
DA SILVA. 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0030-88, com sede na Rua Visconde de Paranaguá, nº 102, Centro - Rio Grande/RS, CEP: 96200-190, neste ato representada por
sua Superintendente, Sandra Crippa Brandão, Brasileira, Solteira, Médica, portadora do RG nº 1041124601, expedida pela SSP/RS e CPF nº 571.481.800-82, nomeada pela Portaria n° 08-SEI, de 8
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União n° 11, de 16 de Janeiro de 2018 e por seu Gerente, Tomás Dalcin, Brasileiro, Casado, Administrador, portador do RG nº 8054079234,
expedida pela SSP/RS e CPF nº 904.929.270-49, nomeado pela Portaria-SEI nº 427, de 19 de março de 2018, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 11 da Portaria nº 125, de 11 de
dezembro de 2012.

 

CONTRATADA: JAIR CORREIA DA SILVA, com sede na Rua Benjamin Franklin de Ramiz Galvão, nº 2020, Bairro: Ramiz Galvão - Rio Pardo/RS, CEP 96.640-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.393.631/0001-04, representada neste ato por Jair Correia da Silva, portador da Carteira de Iden�dade nº 6064304171 (SSP/RS)  e CPF nº 635.357.000-78.

 

Conforme Processo Administra�vo nº 23764.002420/2020-46, e de acordo com o Pregão Eletrônico nº 0013/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus
encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, dos norma�vos internos da Ebserh, da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio
de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de Água Potável, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE VALORES
1 - Contratação de Serviços de Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de

Água Potável
Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. - HU-Furg/Ebserh 2 R$ 39.998,00

1.3. Limpeza e desinfecção de reservatórios: 

tem Tipo / Material Localização Capacidade (litros) Quan�dade de Reservatórios
1

Caixa Concreto
Inferior (sob o auditório da Área Acadêmica) 40.000 6

2 Inferior (ao lado da casa de bombas) 16.000 2
3 Superior (No terraço central, com acesso pela TI) 20.000 2
4

Caixa Fibra

Superior (Administra�vo do almoxarifado e ambulatório) 500 2
5 Superior (Sala de máquinas ar condicionado Neonatologia) 310 1
6 Superior (Sala de máquinas elevadores Centro Cirúrgico) 500 1
7 Superior (Anexo administra�vo) 3.000 2
8 Superior (cobertura das casas de máquinas centrais, acesso pela TI) 1.000 21
9 Fibrocimento Superior (cobertura da Área Acadêmica) 1.000 24

 
 

Quan�dade de Reservatórios Capacidade total em litros Custo semestral dos serviços Custo total anual dos serviços
61 Reservatórios 364.810 litros R$ 18.799,00 R$ 37.598,00

1.4. Análise laboratorial:

Item Tipo/Material Localização
1

Caixa Concreto
Inferior (sob o auditório da Área Acadêmica e ao lado da casa de bombas) (2 conjuntos de 3 caixas de 120.000 L e 1 caixa de 16.000 L, totalizando 136.000 L por conju

3 Superior (No terraço central, com acesso pela TI) (2 caixas interligadas de 20.000 L)
4

Caixa Fibra

Superior (Administra�vo do almoxarifado e ambulatório) (2 caixas de 500 L)
5 Superior (Sala de máquinas ar condicionado Neonatologia) (1 caixa de 310 L)
6 Superior (Sala de máquinas elevadores Centro Cirúrgico) (1 caixa de 500 L)
7 Superior (Anexo administra�vo) (2 caixas interligadas de 3.000 L)
8 Superior (cobertura das casas de máquinas centrais, acesso pela TI) (1 conjunto de 11 caixas interligadas totalizando 11.000 L e 1 conjunto de 10 caixas interligadas totalizan
9 Fibrocimento Superior (cobertura da Área Acadêmica) (2 conjuntos de 12 caixas interligadas totalizando 12.000 L por conjunto)

 
 

Quan�dade Total de Amostras por Semestre Custo semestral dos serviços Custo total anual dos serviços
12 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00

 



10/11/2020 SEI/SEDE - 6820339 - Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15916833&infra_s… 2/4

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 21/05/2020 e encerramento em 20/05/2021.

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con�nuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor semestral da contratação é de R$ 19.999,00 (dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais), perfazendo o valor total de R$ 39.998,00 (trinta e nove mil e novecentos
e noventa e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO
172853 6153 000300 339039 16 2020NE800956

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Edital e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 1.999,90 (um mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 88 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de
transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 03 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

 

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público
exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato,
devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compa�bilidade entre a deficiência
apresentada e a a�vidade a ser desempenhada.

18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini�va ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
no�ficada para promover as mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto,
por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul - Subseção Rio Grande, com exclusão de qualquer outro.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 

 
 

_________________________________
Sandra Crippa Brandão

Superintendente - HU-Furg/Ebserh
 
 
 

__________________________________
Tomás Dalcin

Gerente Administra�vo - HU-Furg/Ebserh
 
 
 
 
 

 
 
 
 

_________________________________
Jair Correia da Silva

Proprietário

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Crippa Brandao, Superintendente, em 20/05/2020, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIR CORREIA DA SILVA, Usuário Externo, em 20/05/2020, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Dalcin, Gerente, em 20/05/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6820339 e o código CRC EE0F13FD.

Referência: Processo nº 23764.005630/2020-96 SEI nº 6820339
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